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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


INDICAÇÃO 348/2024
Indicamos ao Sr. Prefeito Zenildo Brandão e ao Secretária de Educação Evia Sampaio, que seja criado o na rede municipal de educação o Projeto Escolas de Lutas.
Entrar em forma, fazer amizades, desenvolver o autocontrole e a disciplina, extravasar as tensões. Quem pratica uma arte marcial busca bem mais do que aperfeiçoar-se na defesa pessoal. O próprio termo “marcial” mostra que as lutas – como judô, muay thai, karatê, taekwondo, aikidô, jiu-jítsu e a capoeira – têm referências no treinamento militar, que envolve disciplina e autocontrole físico e emocional. Não a arte marcial sem respeito pelo ambiente, sem a valorização do adversário. Arte marcial constrói o desenvolvimento psicossocial e os valores aplicados, são levados a sério pelos alunos, além disso, podem ser utilizadas como apoio à educação escolar.

Artes marciais são praticadas como modalidades de cunho esportivo e existem diversos estilos, sistemas e escolas de artes marciais. O que diferencia desporto de combate, onde o objetivo principal são as competições (esportivo-competitivas as artes marciais da mera violência física (briga de rua) é a organização de suas técnicas em um sistema coerente de combate, desenvolvimento físico, mental e espiritual.

Assim, esse requerimento busca incluir o ensino de lutas marciais nas escolas da rede municipal aos sábados. O Projeto incluirá aulas de boxe, muay thai, jiu jitsu, judô e capoeira, além de ofertar café da manhã e almoço aos alunos, que também poderão ter reforço escolar. 

Quem sabe se com essa iniciativa venha surgir vitoriosos em campeonatos, e quem sabe em olimpíadas - mas o certo será que: surgirão jovens com um bom progresso físico, mental e espiritual.

Portanto, é o que se necessita e o que se deseja para o bem da juventude. Justifica-se o pedido face a necessidade de nossas crianças e adolescentes de terem disciplina em suas rotinas.

Sala das Sessões 19 de abril de 2024.
Ramon Fernandes
Vereador

. 
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ATENDA- SE                             ARQUIVE-SE








Sala das Sessões em......./......./.......
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